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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 678 de 15 de setembro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Santa Bárbara do 
Pará/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Antônio Luiz Pereira Campos, matrícula nº 54190874/ 2, 

ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, lotação 
em Belém/PA.

Participar de Curso de Capacitação em Técnicas de 
Recuperação e Proteção de Nascentes.

Cleberson da Silva Salomão, matrícula nº 57204725/ 1, ocu-
pante do cargo de Gerente, lotação em Belém/PA.

Daniel da Costa Francez, matrícula nº 57204718/ 1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, lotação em Belém/

PA.
Estevam Jorge Cavalcante Coqueiro, matrícula nº 57230920/ 

3, ocupante do cargo de Gerente, lotação em Belém/PA.
Laura Dias dos Santos, matrícula nº 5800153/ 7, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão Ambiental, lotação em Belém/PA.
Vicente de Paula Paiva Neto, matrícula nº 80845514/ 1, ocu-

pante do cargo de Diretor, lotação em Belém/PA.
PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.

23, 24, 25 e 26/09/2025 4x1/2 R$ 247,07 R$ 494,16

II - Conforme o processo nº E-2025/3267005 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
Portaria nº 679 de 16 de setembro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Tomé Açu, Concórdia 
do Pará, Irituia, São Miguel do Guamá e Castanhal/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Cleberson da Silva Salomão, matrícula nº 57204725/ 1, 
ocupante do cargo de Gerente, lotação em Belém/PA.

Receber e distribuir sementes de Cacau para agricultores 
atendidos pelo IDEFLOR-Bio.Giovanne Miranda da Costa, matrícula nº 5981161/ 1, 

ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, lotação em 
Belém/PA.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
17 a 18/09/2025 1,5 R$ 247,07 R$ 370,60

II - Conforme o processo nº E-2025/3308681 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio
Portaria nº 680 de 16 de setembro de 2025
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de Diárias, combinado com o Decreto nº 
4.025/2024.
RESOLVE:
I - Conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Salvaterra/PA:

SERVIDOR OBJETIVO
Daniel da Costa Francez, matrícula nº 57204718/ 1, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, 

lotação em Belém/PA.

Realizar oficina de SAF durante a programação do I Encontro 
de Saberes do Campo.

PERÍODO QUANT. V. UNIT. TOTAL POR BENEF.
18 a 20/09/2025 2,5 R$ 247,07 R$ 617,68

II - Conforme o processo nº E-2025/3318301 e Art.145 da Lei Estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1245371

.

.

NORMA
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre as orientações para aplicação e avaliação do Indicador A2 
“Investimento em infraestrutura e serviços nas comunidades do entorno 
das UMF’s em florestas públicas de produção geridas pelo IDEFLOR-Bio”, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto Estadual de 02 de fevereiro de 2023, publicado no Diário 
Oficial n°. 35.276, e:
Considerando a Lei 11.284 de 02 de março de 2006 que dispõe sobre a 
gestão de florestas públicas para a produção sustentável.
Considerando as incumbências do concessionário acerca da realização de 
investimento social do contrato de concessão previstas no Art. 31, XVII da 
Lei 11.284 de 02 de março de 2006.
Considerando que os investimentos do Indicador Social (A2) são direcio-
nados a atender demandas das comunidades no entorno das Unidades de 
Manejo Florestal - UMF, e que eles ocorram com base num planejamento 
construído entre os atores envolvidos no processo, sendo elas as comuni-
dades, as empresas concessionárias e o órgão gestor.
Considerando a necessidade de maior entendimento entre as partes envol-
vidas no processo, especialmente quanto à correta aplicação dos recursos 
e, que devam ser investidos em ações e projetos que contemplem deman-
das das comunidades diretamente impactadas pelas concessões florestais.
Considerando que o Indicador Social (A2) é cláusula dos contratos de con-
cessão florestal estadual, por meio do qual as empresas concessionárias 
destinam determinados valores, conforme apresentado em processo lici-
tatório (ajustado anualmente conforme IPCA), voltado à realização de in-
vestimentos em infraestrutura e serviços para as comunidades no entorno 
das UMF’s.
Considerando que o valor oriundo do Indicador Social (A2)deverá ser in-
vestido na comunidade local em atividades que fomentem a organização 
social e produtiva, infraestrutura e/ou serviços voltados à melhoria da qua-
lidade de vida dos comunitários e ao desenvolvimento socioeconômico e 
ambiental de base comunitária.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar e instituir a 2ª edição da Diretriz de orientação e Avaliação 
do Indicador Social (A2) para Investimento em Infraestrutura e Serviços 
nas comunidades do entorno das Unidades de Manejo Florestal geridas 
pelo IDEFLOR-Bio.
Art. 2° O valor oriundo do Indicador Social (A2) deverá ser investido em 
comunidades no entorno das unidades de manejo florestal sob regime de 
concessão, em atividades que fomentem a organização social e produtiva, 
infraestrutura e/ou serviços voltados à melhoria da qualidade de vida dos 
comunitários e ao desenvolvimento socioeconômico e ambiental de base 
comunitária.
Art. 3° Todos os investimentos contidos no plano de aplicação deverão ser 
definidos em reuniões realizadas entre a comunidade, empresa concessio-
nária e órgão gestor, podendo ainda ter a participação de representantes 
de outras esferas do poder público, representado no município.
Art. 4° Os investimentos em infraestrutura e serviços não citados na Dire-
triz poderão ser apreciados e discutidos em reuniões realizadas com repre-
sentantes das comunidades, concessionários e órgão gestor.
Art. 5° Não serão contabilizados investimentos em infraestrutura e serviços 
diretamente ligados à atividade da concessão florestal, objeto do contrato 
de concessão, em comunidades em que o concessionário mantenha ativi-
dades associadas à extração de madeira para seu suprimento de matéria 
prima.
Art. 6° Em relação à manutenção de ramais, eles devem ter uso exclusivo 
por comunidades, não podendo haver escoamento de madeira oriunda das 
áreas de concessão florestal.
Art. 7° Caso haja ausência de prestação de contas pela empresa conces-
sionária num dado ano, quanto à aplicação e/ou execução dos recursos 
do indicador Social (A2), ela ficará sujeita a instauração de procedimento 
administrativo, com vistas a apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais firmadas entre órgão gestor e empresa concessionária que po-
derá culminar com aplicação de sanções previstas em contrato.
Art. 8° Aplica-se, no que couber, o disposto na presente Instrução Norma-
tiva aos contratos de concessão florestal em andamento, a contar da sua 
publicação.
Art. 9° Revogam-se as demais disposições em contrário.
Art. 10 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1245861
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.
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PORTARIA
.

PORTARIA N° 092/2025/CCC/FESPDS/SEGUP/PA.
Dispõe sobre designação de comissão fiscalizadora para acompanhar e fis-
calizar a execução do instrumento.
O Secretário de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará, Sr 
UALAME FIALHO MACHADO, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pelo Fundo Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social, tendo em vista os princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO o comando insculpido no artigo 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto às determinações legais para o acompanhamento e 


